
Município de Muaná 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Muaná 

PORTARIA N°13/2021, de 05 de janeiro de 2021. 

O Exmo. Sr. João Guilherme 
Kalume Kalif, Presidente da 
Câmara Municipal de Muaná 
no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno: 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear os vereadores abaixo para comporem as Comissões 
Parlamentares da Câmara Municipal de Muaná para o Biênio 202 1/2022, em 
conformidade com o parágrafo 3° do Art. 46 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Muaná. 

1) Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final: 
Presidente: Bartolomeu Rodrigues da silva (PSC) 
Membro: Gilmar Nunes Vale (PSB) 
Membro: Francisco de Paula Almeida Teixeira (REPUBLICANOS) 

2) Comissão de Economia, Finanças e Orçamento: 
Presidente: Gilmar Nunes Vale (PSB) 
Membro: Nilton Santos Freitas Teixeira (PROS) 
Membro: Sônia Maria Gomes Pereira (REPUBLICANOS) 

3) Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo: 
Presidente: Rivaldo da Silva Pires (AVANTE) 
Membro: Bartolomeu Rodrigues da Silva (PSC) 
Membro: Maria Enilza Lobato Alves (MDB) 

4) Comissão de Tombamento, Obras, Serviços Públicos, Urbanismo e 
Transporte: 
Presidente: Nilton Santos Freitas Teixeira (PROS) 
Membro: Rosinaldo de Sousa Costa (REPUBLICANOS) 
Membro: Membro: Odivaldo Pereira Martins (PL) 

5) Comissão de Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e Direitos Humanos: 
Presidente: Claudionor de Lima Calandrini (REPUBLICANOS) 
Membro: Teima do Socorro Pinheiro Teixeira (PSD) 
Membro: Abediel Pinto Marques (DEM) 
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Art. 2° - O Presidente de cada Comissão, escolhido na forma regimental, 
deverá comunicar por escrito dia e hora das reuniões Ordinárias das Comissões. 

Art. 30  - O Membro da Comissão que faltar 03 (três) reuniões Ordinárias 
ou intercaladas na Sessão Ordinária será destituído por seu Presidente e sendo este 
qualquer membro comunicará ao Presidente da Comissão para efeito de destituição. 

§ 10 
- Independente, de ter matéria ou não em pauta na Comissão, os 

membros deverão se reunir no dia e na hora acertada pela Comissão. 
§ 2° - O Presidente da Comissão deverá encaminhar a lista de presença 

nas reuniões semanais à Presidência da Câmara para efeito de fiscalização da 
presença dos vereadores na Comissão. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Muaná, 05 de janeiro de 2021. 

Kalume Kalf 
da CMM 
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Raimundo Benedito de Almeida Paula 

Secretário Legislativo 
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